
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                /2016 

(Do Sr. BRUNO COVAS) 

 

 

Solicita informações ao Sr. 

Ministro do Meio Ambiente sobre as 

supostas fraudes nos testes de 

poluentes de carro à diesel. 

 

 

Sr. Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, e na 

forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro que, ouvida a Mesa, seja encaminhado ao Ministro do Meio Ambiente 

pedido de informações para esclarecer sobre as providências tomadas em 

relação às supostas fraudes nos testes de poluentes de carro à diesel, 

conforme seguem: 

1) A imprensa noticiou que a Volkswagen teria utilizado 

determinadas tecnologias para manipular testes de emissão em veículos 

automotores terrestres, mas a empresa negou, recentemente, que tenha 

ativado o dispositivo para manipulação com veículos comercializados no Brasil. 

Pergunta-se:  

i. Quais as providências tomadas pelo órgão 

ambiental para verificação de suposta fraude cometida pela 

empresa Volkswagen no Brasil? 

ii. Houve fraude? 

iii. Quais as providências tomadas pela 

empresa? 

iv. Quais veículos automotores terrestres 

comercializados no Brasil estariam equipados para cometer tal 

fraude? 

 

2) Qual outra montadora também utiliza tal tecnologia? Há essa 

checagem? 



3) Os órgãos ambientais estão realizando ações para coibir tais 

fraudes? Quais? 

4) Quais as ações realizadas pelo IBAMA para o diagnóstico e 

controle das emissões veiculares? 

5) Como é feita a checagem da emissão de poluentes nos 

veículos comercializados no Brasil? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É sabido que o problema da poluição do ar tem-se constituído 
numa das mais graves ameaças à qualidade de vida de quem mora nas 
grandes cidades e, em geral, os veículos automotores são os principais 
causadores dessa poluição.  

Isto ocorre porque as emissões causadas por veículos 
automotores carregam diversas substâncias tóxicas que, em contato com o 
sistema respiratório, podem produzir graves efeitos negativos sobre a saúde. 

Cabendo aos órgãos ambientais o diagnóstico e o controle das 
emissões veiculares e tendo em vista as diversas notícias que vêm sendo 
veiculadas na imprensa nacional (i. http://goo.gl/IjTyEq, ii. http://goo.gl/sBZGXp, e 

iii. http://goo.gl/GjvmrU), justifica-se o presente requerimento por atender os 
legítimos interesses de toda a população brasileira. 

 

Sala das Sessões, em                    de julho de 2016 

 

 

Deputado BRUNO COVAS 
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